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CONCEIÇÃO DE IPANEMA – MG
CNPJ: 18.334.300/0001-72

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público
1.1. O Poder Executivo Municipal se encontra com o seguinte problema a ser resolvido: necessidade de garantir a segurança e o bem-estar dos alunos da rede municipal de ensino durante o transporte escolar, realizado em veículos próprios, necessitando, portanto, da contratação para garantir a presença de monitores capacitados para acompanhar os alunos durante o transporte escolar, garantindo a segurança, organização e assistência adequada aos estudantes, especialmente crianças pequenas e com necessidades especiais, uma vez que a ausência de monitores monitorados pode comprometer a supervisão dos estudantes, especialmente aqueles em idade precoce ou com necessidades especiais, além de gerar riscos operacionais e responsabilidades ao município.
2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
2.1. Considerando que o Plano de Contratações Anual – PCA – é facultativo (inciso VII do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021), esta Administração não fizera para este exercício financeiro.
3. Dos requisitos da contratação administrativa
3.1. Os requisitos da contratação administrativa serão previstos no Termo de Referência.
4. Das estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala
4.1. As estimativas das quantidades para a contratação são as seguintes:

	DESCRIÇÃO DO OBJETO: Credenciamento de serviços de profissionais monitores destinados ao acompanhamento de alunos durante o transporte escolar da Rede Municipal de Ensino, abrangendo veículos próprios ou de terceiros devidamente autorizados, conforme necessidade da Administração. O serviço consiste em jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, garantindo a segurança, orientação, embarque, desembarque e apoio aos estudantes no percurso entre suas residências e as unidades escolares, bem como no retorno. As atividades deverão ser realizadas por profissionais capacitados, observando-se as normas de segurança, disciplina e atenção às necessidades especiais de alunos que delas necessitarem, conforme legislação vigente e orientações da Secretaria Municipal de Educação.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DAS ROTAS
	QUANTIDADE DE DIAS

	1
	RUA - ANGELIM – J.B. MATA- SÃO GERALDO – RUA
	264

	2
	PIABANHA –PALHA BRANCA –RUA - JEQUITIBA
	264

	3
	RUA- TIGRE- SÃO BARNABE – NUCLEO- RUA
	264

	4
	CHACARA- BOM JARDIM- SÃO BARNABE – NUCLEO
	264

	5
	CASINHAS- RUA –JEQUITIBA-ENTREGRA INTEGRAL
	264

	6
	SÃO LUIS – PATRIMONIO NEQUINHA
	264

	7
	SÃO LUIS- BEBE LEITE/JANDAI/ZEFA
	264

	8
	RUA – COBRADOR- CUSTODIO – SÃO LUIZ - ENTREGAR INTEGRAL
	264

	9
	RUA - COBRADOR – NUCLEADA - ENTREGAR INTEGRAL
	264

	10
	MEXIRICO –ANGELIM - COBRADOR – JEQUITIBA – ENTREGAR INTEGRAL
	264

	11
	SALVADOR –CEARENCE - FLORESTA - SÃO BARNABE-ENTREGAR INTEGRAL
	264

	12
	FLORESTA /PALMITAL/ COBRADOR /RUA
	264

	13
	INICIO: CHACARA – DORLI – RUA. DEVOLVER: TAQUARA/SÃO BARNABE/RUA/CHACARA.
	264

	14
	SÃO GERALDO – MEXIRICO - SÃO DOMINGOS - CANTEIRO
	264



4.2. Considerando que se trata de serviço comum não há memórias de cálculo e outros documentos.

5. Do levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
5.1.  Após levantamento de mercado, encontrou-se a seguinte alternativa possível: contratação de monitores profissionais, com a finalidade de acompanhar os alunos no transporte escolar da rede municipal de ensino, seja em veículos próprios ou de particulares.
5.1.1. A justificativa técnica da escolha do tipo de solução a contratar se deu pela necessidade de garantir a segurança e o acompanhamento adequado dos alunos da rede municipal de ensino durante o transporte escolar, prevenindo situações de risco e garantindo a integridade dos estudantes. Considerando a essencialidade e a natureza contínua do serviço, optou-se pelo credenciamento de profissionais monitores, permitindo a participação de múltiplos específicos que atendem aos requisitos estabelecidos, sem a necessidade de competição por critérios de preço. Esse modelo proporciona maior flexibilidade administrativa, viabiliza a prestação do serviço conforme a demanda do município e atende aos princípios de eficiência, transparência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
5.1.2. A justificativa econômica da escolha do tipo de solução a contratar se deu pela necessidade de garantir a prestação do serviço de monitoramento no transporte escolar de forma eficiente e compatível com a realidade orçamentária do município. O credenciamento permite a contratação direta de profissionais em conformidade com a demanda, evitando custos excessivos decorrentes de contratações desnecessárias ou ociosas. Além disso, os pagamentos serão estabelecidos com base em critérios previamente definidos, garantindo previsibilidade de gastos e controle financeiro. Dessa forma, o modelo escolhido promove economicidade, eficiência na alocação de recursos públicos e a continuidade do serviço essencial sem comprometer o equilíbrio fiscal da administração municipal.
6. Da estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
6.1. A estimativa do valor da contratação administrativa gira em torno de R$ 296.604,00 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e quatro reais) sem atualização, considerando os Contratos Administrativos firmados em razão do edital de credenciamento 005/2023 celebrado por esta Administração no exercício de 2023.

7. Da descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
7.1. A solução consiste no credenciamento de profissionais monitores para o acompanhamento de alunos no transporte escolar da rede municipal de ensino de Conceição de Ipanema/MG, abrangendo tanto veículos próprios do município quanto aqueles contratados de terceiros. O objetivo é garantir a segurança, organização e bem-estar dos estudantes durante as deslocações, assegurando um serviço adequado e compatível com as diretrizes educacionais e de proteção à infância.
7.1.1. Os monitores credenciados serão responsáveis ​​por auxiliar os alunos no embarque e desembarque, garantir a correta acomodação dentro do veículo, zelar pela disciplina e integridade dos alunos durante o trajeto e prestar assistência em casos de emergência. Para isso, serão exigidos critérios mínimos de qualificação profissional, tais como:
· Idade mínima de 18 anos;
· Ensino fundamental completo (podendo haver exigência de ensino médio conforme a necessidade do município);
· Curso de primeiros socorros, conforme previsto na Lei nº 13.722/2018;
· Aptidão física e psicológica, comprovada por atestado médico;
· Ausência de antecedentes criminais, especialmente relacionados a crimes contra a criança e o adolescente;
· Capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal, migrando para a interação adequada com os alunos.
7.1.2. O credenciamento será contínuo, permitindo que novos profissionais ingressem no programa na medida que houver necessidade, garantindo flexibilidade e eficiência na prestação do serviço;
7.1.3. Para se tratar de um serviço de natureza humana e contínua, a manutenção da qualidade será garantida por meio de fiscalização periódica, acompanhamento por parte da Secretaria Municipal de Educação e avaliação do desempenho dos monitores. Qualquer falha na prestação do serviço ou descumprimento das obrigações contratuais poderá resultar na rescisão do credenciamento do profissional.
7.1.4. Além disso, será garantida a capacitação contínua dos monitores, por meio de treinamentos periódicos, abordando temas como segurança no transporte escolar, primeiros socorros, atendimento a crianças com deficiência e boas práticas de convivência e disciplina no ambiente escolar.
7.1.5. A solução adotada, portanto, garante a oferta de um serviço essencial à comunidade escolar com qualidade, segurança e conformidade legal, atendendo aos princípios de eficiência, economicidade e transparência da administração pública.
7.1.6. O prazo de garantia contratual dos serviços e bens, complementar à garantia legal e independente da garantia de execução contratual, será de, no mínimo, 12 meses, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
7.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o(a) Contratado(a) deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
7.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante. 
7.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
7.5. Os serviços de manutenção e assistência técnica serão prestados mediante deslocamento de técnico na local OU disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades.
7.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
7.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
7.8. Uma vez notificada, o(a) Contratado(a) realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências do contratante pelo(a) Contratado(a) ou pela assistência técnica autorizada. 
7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do(a) Contratado(a), aceita pelo Contratante. 
7.10. Na hipótese do subitem acima, o(a) Contratado(a) deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
7.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
7.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do(a) Contratado(a).
7.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
8. Da justificativa para o parcelamento ou não da contratação
8.1. O parcelamento não será adotado, pois traz redução de custos de gestão de contratos.
9. Do demonstrativo dos resultados pretendidos em termo de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis
9.1. A adoção do credenciamento para a contratação de monitores do transporte escolar permitirá maior economicidade e otimização dos custos da Prefeitura Municipal de Conceição de Ipanema/MG, uma vez que possibilita a seleção de profissionais conforme a demanda real do serviço, evitando custos desnecessários com contratações excessivas ou subutilizadas. 
9.2. Além disso, o modelo proporciona flexibilidade na gestão de pessoal, garantindo a continuidade do serviço sem comprometer a sustentabilidade fiscal do município. 
9.3. O melhor aproveitamento de recursos humanos será garantido por meio da exigência de qualificação adequada dos monitores, resultando em um atendimento mais eficiente e seguro para os alunos da rede municipal. 
9.4. No aspecto material e financeiro, a Prefeitura poderá direcionar seus investimentos de forma mais estratégica, uma vez que os custos serão diretamente relacionados à eficácia da prestação do serviço, garantindo o equilíbrio entre qualidade e responsabilidade orçamentária. 
9.5. Dessa forma, a solução adotada promove a eficiência administrativa, o controle dos gastos públicos e a melhoria contínua do transporte escolar, refletindo-se em benefícios para a comunidade escolar e para a gestão pública municipal.;

10. Das providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato administrativo, inclusive quanto à capacitação de servidores públicos municipais para fiscalização e gestão contratual
10.1. A Administração não possui providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato administrativo.

11. Das contratações correlatas e/ou interdependentes 
11.1. Não existiu ou existem contratações correlatas e/ou interdependentes no âmbito da Administração. 
12. Da descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
12.1. Não existe impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras.
13. Do posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina
13.1. A contratação de monitores para o transporte escolar por meio de credenciamento revelou uma solução mais adequada para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Conceição de Ipanema/MG, garantindo a segurança e o bem-estar dos alunos durante os deslocamentos diários. A escolha desse modelo permite ampla participação de interesses, garantindo que somente profissionais devidamente treinados e aptos desempenhem a função, o que reflete diretamente na qualidade do serviço prestado. Além disso, o credenciamento está de acordo com os princípios da administração pública, especialmente a eficiência e a economicidade, pois possibilita a contratação conforme a demanda, evitando gastos desnecessários.
13.2. Do ponto de vista operacional, a solução permite maior flexibilidade na gestão do transporte escolar, garantindo a presença contínua de monitores sem a necessidade de processos licitatórios demorados para cada novo contratado. O modelo ainda assegura a adequação dos profissionais às exigências legais e técnicas, incluindo formação específica e capacitação contínua, o que reforça o compromisso da administração municipal com a qualidade do serviço.
13.3. Portanto, a contratação por credenciamento não apenas atende à necessidade do município de forma eficiente e transparente, mas também garante um transporte escolar seguro, organizado e alinhado às melhores práticas de gestão pública. Dessa forma, a proposta de solução se apresenta como a mais vantajosa para o interesse público, proporcionando benefícios diretos para os alunos, suas famílias e toda a comunidade escolar.
14.1. Das disposições gerais
14.1. Admite-se que os elementos constantes do ETP sejam retificados durante a elaboração dos eventuais Termo de Referência – TR –, anteprojeto, projeto básico e projeto executivo.
14.2. Estima-se que 14 credenciado(a)(s) são necessários para a realização dos serviços.

Conceição de Ipanema/MG, 03 de julho de 2025.

WILLIANA HENRIQUE DE SOUZA GOMES
Secretária Municipal de Educação
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